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DECRETO Nº 3.361, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025 
 

“Aprova e publica o Plano ”. 
 

CRISTIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Presidente Alves, 
Comarca de Pirajuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 67, inciso IX da Lei Orgânica Municipal; e 
 

Considerando as Diretrizes Nacionais de Educação Básica e demais 
instrumentos federais e estaduais que determinam e regulamentam a 
elaboração dos Planos Plurianuais/Quadrienais de Educação: 

 
D E C R E T A: 
 

Artigo 1º. Fica Instituído o Projeto Politico Pedagógico referente ao período 
2026-2029, conforme publicação nesta mesma data. 
 
 

Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

PAÇO MUNICIPAL GERALDO CARVALHO LOPES 
 

Presidente Alves, 10 de OUTUBRO de 2.025. 
 
 
 
 

CRISTIANO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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